
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO – ES

CONTRATO Nº 1.19292/2025
Processo Administrativo Nº 019292/2025.
Referente Pregão Eletrônico Nº 010/2025 – SRP (Processo Administrativo nº 130/2024).

CONTRATO 1.19292/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO  DE  CASTELO,  POR  INTERMÉDIO  DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA D&M
SAÚDE LTDA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no
CNPJ sob o n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO PAULO SILVA NALI,
brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 102.235.697-63, RG sob o nº 1.867-520 SSP/ES, residente
e domiciliado  na Rua Dr.  Gastão Correia  de Lima,  nº  213,  Bairro  Centro,  nesta cidade de Castelo-ES,  doravante
denominado CONTRATANTE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Castelo, com sede à Avenida Nossa
Senhora da Penha, n° 574, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 14.830.853.0001-65, neste ato representado
pela  Secretária  Municipal  de  Saúde,  Srª  MARCELA NAGEL STOV,  brasileira,  solteira,  portadora  da  Carteira  de
Identidade nº 3.070-712/ES, CPF nº 128.615.647-50, residente e domiciliada à Rua Antônio Jubini, nº 96, Edifício Maria
das Dores Jubini, Apto. Nº 402, Bairro Santo Andrezinho, Castelo/ES, CEP 29.360-000 e o(a) empresa D&M SAUDE
EIRELI,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º  38.204.744/0001-09,  com  sede  na  RUA
PROJETADA,  18  -  DOM HELVECIO -  ANCHIETA -  ES  -  CEP:  29230000,  representada  por  DAIANE FONSECA
OLIVEIRA FRICKS,  pessoa física,  inscrito  no CPF sob o N.º  115.031.927-50,  ajustam o presente CONTRATO de
compra e venda de (descrever o material), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com os termos do
processo administrativo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente
com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela
estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, parte integrante deste instrumento independente de transcrição
1.2: Objeto da contratação:
Lote Especificação Un. Qt Vr. Un. Vr. Total

01

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA ADULTO TAM M 40 A 70KG – UND
Para incontinência urinária severa,  uso prolongado,  proteção por  até 8hrs  para uso
adulto com cobertura filtrante suave e elásticos nas pernas, formato anatômico, cintura
de aproximadamente 70 a 120cm, peso de aproximadamente 40 a 70kg, quatro fitas
adesivas  reposicionáveis  trilaminadas  para  fixação  com  segurança,  barreiras
antivazamentos  mais  altas  que  proteja  a  pele  e  evita  vazamentos,  produto
hipoalergênico,  com  grande  suavidade  e  conforto,  testado  dermatologicamente,  gel
inibidor de odor,  indicador de umidade/troca, muda de cor ao contato com líquido e
indica quando a fralda pode ser trocada, flocos de gel ultra absorvente para manter
fralda  mais  seca por  mais  tempo e  para  melhjor  distribuição  e  retenção do líquido
(canais  de  distribuição).  Composição:  polpa  de  celulose,  polímero  superabsorvente,
firme de polietileno, não tecido de fíbras polipropileno, adesivos termoplásticos, fios de
elastano e fitas adesivas, dados do fabricante, lote, validade 3 anos após a data de
fabricação; apresentar amostra em sua embalagem original

UND 11.000 1,45 15.950,00

Total 15.950,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) o Edital e todos os seus Anexos; 
b) a Proposta Comercial da Contratada 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
2.1 - O valor total da contratação é de R$15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais).
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2.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3  - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.
2.4 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste e a repactuação,
observará,  conforme a natureza do objeto contratual,  as regras previstas na Lei  Federal  nº 14.133/2021,  inclusive
quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação.
2.5- Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: VR = V (I – Iº) / Iº,
onde: VR = Valor do reajuste; V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; Iº = índice inicial - refere-se ao
índice de custos ou de preços correspondente à mês-base; I = Índice relativo ao mês de reajuste.
2.6  -  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno mínimo de um ano será contado a  partir  dos  efeitos
financeiros do último reajuste.
2.7 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
2.8 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
2.9 -  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a ser  extinto(s)  ou de qualquer  forma não
possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  será adotado o novo índice
definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes.
2.10 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.
2.11 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
2.12 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Licitação, parte integrante deste Contrato independente de transcrição.

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da publicação resumida do instrumento na
imprensa  oficial,  sendo  finalizado  com  a  entrega,  recebimento  e  pagamento,  na  forma  do  artigo  105  da  Lei  nº
14.133/2021.
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado.
4.1.2 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a exposição das justificativas e
o novo cronograma de execução e desembolso.

5 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária Elem. de Desp. Ficha Origem
0160011030100702.241 33903200000 0037 FMS – 160000003110 – Transferências fundo a fundo de recursos do SUS.

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

6 – CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 
7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão,  entrega,  observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência -  Anexo I  do Edital  de
Licitação, parte integrante deste Contrato independente de transcrição
7.2 – A entrega será parcelada em 03 remessas conforme a demanda da secretaria municipal de saúde.

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 - Compete à Contratada:
8.1.1 - entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos e mantê-los em pleno funcionamento dentro
do período de validade ou da garantia;
8.1.2 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante;
8.1.3 -  manter,  durante toda a execução do Contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal
14.133/2021;
8.1.4 - garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.

8.2 - Compete à Contratante:
8.2.1 - efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato;
8.2.2 - definir o local para entrega dos equipamentos adquiridos;
8.2.3 - designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos adquiridos;
8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução dos contratos no prazo
máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.2.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.2.6  –  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais.

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 
9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 14133/2021, após manifestação
formal da Assessoria Jurídica do Contratante.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: a) der causa à inexecução
parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência:  quando o  contratado  der  causa à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que não se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);
d) Multa:
d.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
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até o limite de 30 (trinta) dias; d.2) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.
d.2.1) O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso  I  do  art.  137  da  Lei  n.
14.133/2021.
d.3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% (quinze por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor do Contrato.
d.4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 10% (dez por cento)
a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
d.5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato.
d.6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor do Contrato.
10.3  - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).
10.3.1 -  As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.3 não são cumulativas entre si, mas poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
10.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).
10.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  que houver
prestado ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).
10.3.4 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
10.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como
as seguintes regras:
10.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante
contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
10.4.2  -  A notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente,  eletronicamente,  com  confirmação  de  recebimento,  ou  por
correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como
infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das
razões de defesa;
10.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” do subitem 11.3 será de
05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da intimação;
10.4.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso
do  processo  licitatório  e  da  vigência  do  contrato,  considerando-se  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  local
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
10.4.5 -  Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do
certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do
licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021;
10.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
10.6  - Os atos previstos como infrações  administrativas  na Lei  nº  14.133/2021,  ou em outras  leis  de licitações  e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nº 12.846/2013,  serão
apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos,  observados o rito procedimental  e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
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10.7  - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar,  encobrir  ou dissimular a  prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar  confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).
10.8  - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9  - As sanções de impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.10 -  Os  montantes  relativos  às  multas  moratória  e  compensatória  aplicadas  pela  Administração  poderão  ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente
executadas do contrato;
10.11  -  Nas hipóteses  em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do
contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada, se
houver;
10.12  - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do
licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
10.13 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à administração
pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração
observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 
11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, o mesmo será
notificado  para  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  regularizar  tal  situação  ou,  no  mesmo prazo,  apresentar  defesa,
observando-se o procedimento de aplicação de sanções.
11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa apresentada,
o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de sanções.
11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% (dois por cento)
sobre o saldo contratual não executado.
11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar a pendência
fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo
deixar  de fazê-lo  se reputar  que  a extinção antecipada do contrato ocasionará  expressivos prejuízos ao interesse
público.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
12.1  -  A rescisão  do  Contrato  poderá  ocorrer  nas  hipóteses  e  condições  previstas  nos  arts.  137  a  139  da  Lei
14.133/2021.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do arts. 165 a 168
da Lei 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,  submetido à prévia
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aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1.  Fica eleito o Foro do Município de Castelo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Castelo/ES, 30 de setembro de 2025.

JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito de Castelo-ES

MARCELA NAGEL STOV
Secretária Municipal de Saúde

D&M SAÚDE LTDA
CNPJ n° 38.204.744/0001-09
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